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DECRETO  Nº  542  DE  10  DE  FEVEREIRO  DE 
2025.   

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO 

DO  RESULTADO  FINAL  DO 

CONCURSO  PÚBLICO  REALIZADO 

PELO  MUNICÍPIO  DE  ALDEIAS 

ALTAS  E  DÁ  OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS 

ALTAS, Estado do Maranhão no  uso  de  suas 

atribuições legais,

Considerando  haver  recebido  da  organizadora 

responsável, o RESULTADO FINAL para todos os 

cargos  concluintes  e  classificados  no  Concurso 

Público 001/2023.

Considerando  o disposto no Edital nº 001/2023 e 

outras publicações decorrentes das  fases  do 

Concurso Público Municipal;

DECRETA

Art. 1º - Fica  HOMOLOGADO,  para que surta 

seus  devidos  e  jurídicos  efeitos,  o  Resultado 

Final  do  Concurso  Público,  concernente  ao 

Edital  001/2023,  conforme  Edital  de  Resultado 

Final publicado pelo Instituto de Desenvolvimento 

Institucional  Brasileiro  -  IDIB,  que  consta  os 

relatórios  com  os  resultados  definitivos, 

observados os prazos editalícios.

Art. 2º -  Os cargos constantes da presente 
homologação são:

101  - ASSISTENTE  SOCIAL;  102  – 
BIBLIOTECÁRIO;  103  -  CIRURGIÃO 
DENTISTA;  104  -  COORDENADOR 
PEDAGÓGICO;  105  -  PROFISSIONAL  DE 
EDUCAÇÃO  FÍSICA;  106  –  ENFERMEIRO; 
107  –  FARMACÊUTICO;  108  – 
FISIOTERAPEUTA;  109  – 
FONOAUDIÓLOGO; 110 - INTÉRPRETE DE 
LIBRAS;  111  –  NEUROPSICOPEDAGOGO; 
112  –  NUTRICIONISTA;  113  -  PROFESSOR 
DE AEE -  ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO;  114  -  PROFESSOR  DE 
BRAILLE;  115  -  PROFESSOR  DE  LIBRAS; 
116 - PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 
- ANOS FINAIS: INGLÊS; 117 - PROFESSOR 
ENSINO  FUNDAMENTAL  -  EDUCAÇÃO 
FÍSICA;  118  -  PROFESSOR  PEDAGOGO 
(POLIVALENTE)  -  ANOS  INICIAIS;  119  - 
PROFESSOR PEDAGOGO (POLIVALENTE) - 
EDUCAÇÃO  INFANTIL;  120  -  PROFESSOR 
ENSINO  FUNDAMENTAL  -  ANOS  FINAIS: 
CIÊNCIAS;  121  -  PROFESSOR  ENSINO 
FUNDAMENTAL  -  ANOS  FINAIS: 
GEOGRAFIA;  122  -  PROFESSOR  ENSINO 
FUNDAMENTAL  -  ANOS  FINAIS: 
HISTÓRIA;  123  -  PROFESSOR  ENSINO 
FUNDAMENTAL  -  ANOS  FINAIS:  LÍNGUA 
PORTUGUESA;  124  -  PROFESSOR  ENSINO 
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FUNDAMENTAL  -  ANOS  FINAIS: 
MATEMÁTICA;  125  –  PSICÓLOGO;  126  – 
PSICOPEDAGOGO;  201  -  TÉCNICO  DE 
RADIOLOGIA;  202  -  TÉCNICO  DE 
ENFERMAGEM;  301  -  CUIDADOR 
ESPECIAL;  302  -  GUARDA  CIVIL;  401  - 
MOTORISTA CATEGORIA D.

Art.  3º  -  A  convocação  para  nomeação  dos 

candidatos classificados será feita através de edital 

a  ser  publicado  no  endereço  eletrônico 

www.aldeiasaltas.ma.gov.br ou via diário oficial, 

contendo  o  prazo  e  local  de  apresentação  dos 

documentos,  não  cabendo  qualquer  reclamação 

pelo  fato  do  candidato  ser  eliminado 

automaticamente,  por  não  ter  comparecido  no 

prazo fixado para apresentação.

Art.  4º -  O Concurso Público terá validade pelo 

prazo  de  02  anos,  podendo  ser  prorrogado  por 

igual período, para atender o interesse público da 

administração.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em 

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALDEIAS ALTAS, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

KEDSON ARAÚJO LIMA

Prefeito Municipal de Aldeias Altas-Ma                 
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EXPEDIENTE HINO DE ALDEIAS ALTAS

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Patrícia Andrade da Conceição 

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
FEVEREIRO/ 2025

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.518,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Música: Argmar Siqueira

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.
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